
Lei n.º 2.160                                                         De 10 de julho de 2003 

 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA,  ESTADO 

DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei:  

  Art. 1º - Ficam cancelados os créditos tributários referentes a lançamentos de 

ofício de IPTU ocorridos até 31.12.2000, com  débitos inscritos em dívida ativa e sejam objeto 

de cobrança judicial e cujo valor atualizado da dívida não ultrapasse R$ 125,65 (cento e vinte 

e cinco reais, sessenta e cinco centavos).  

  Art. 2º - Os benefícios previstos nos artigos 1º desta Lei não implicam 

restituição de quantias pagas, nem compensação de dívidas, sendo certo que, em 

conseqüência, os processos de execuções judiciais dos créditos da Fazenda Pública Municipal 

não se suspendem. 

  Art. 3º - Ficam cancelados, arquivando-se, conforme o caso, os autos dos 

respectivos processos administrativos, os débitos tributários oriundos da remissão estabelecida 

no art. 1º, bem assim o registro em dívida ativa. 

  Art. 4º - O cancelamento estabelecido nesta lei, não alcança as fraudes fiscais 

definidas como crime contra a ordem tributária. 

  Art. 5º - O cancelamento a que se refere esta Lei, alcança o débito tributário e 

os honorários advocatícios, sendo que as custas processuais dependerá de comprovação do 

estado de carência do contribuinte para requisição de sua isenção junto ao Juízo competente.  

  Art. 6º - O cancelamento estabelecido nesta lei exclui os créditos inerentes aos 

exercícios superiores a 2000, havendo ou não constituído o lançamento.  

  Art. 7º - A Secretaria Municipal da Fazenda poderá editar os atos necessários à 

execução desta Lei. 

  Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de julho de 2003.  

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 

 


